
ATENÇÃO: a leitura deste resumo não substitui a leitura atenta do Despacho Normativo n.º 10-

A/2021 (em anexo) 

 

Provas e exames — Regras gerais 

1 — A avaliação externa das aprendizagens no ensino secundário, objeto do presente 

regulamento, compreende a realização de exames finais nacionais, em duas fases, com uma 

única chamada.  

2 — As provas de equivalência à frequência são realizadas nos três ciclos do ensino básico e no 

ensino secundário, em duas fases com uma única chamada. 

 3 — Têm por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as 

aprendizagens essenciais relativas à totalidade dos anos em que as disciplinas são lecionadas:  

a) Os exames finais nacionais; 

b) As provas a nível de escola;  

c) As provas de equivalência à frequência. 

— As provas a nível de escola são realizadas por alunos autopropostos no ensino secundário nas 

situações em que são aplicadas medidas seletivas ou adicionais, à exceção de adaptações 

curriculares significativas, expressas num Relatório Técnico -Pedagógico.  

5 — As provas e os exames a que se referem os números anteriores são, obrigatoriamente, 

realizados em língua portuguesa, à exceção das provas de línguas estrangeiras.  

6 — A hora de início dos exames finais nacionais corresponde à hora oficial de Portugal 

Continental, decorrendo as mesmas em simultâneo na Região Autónoma dos Açores e nos 

diferentes países onde se realizam, pelo que têm de ser acautelados os necessários 

ajustamentos horários.  

7 — Aos exames finais nacionais são concedidos 30 minutos de tolerância. 

Alunos autopropostos 

1 — São autopropostos, para efeitos de admissão às provas de equivalência à frequência do 

ensino básico, bem como aos exames finais nacionais e às provas de equivalência à frequência 

do ensino secundário, os alunos que se encontrem nas situações identificadas, respetivamente, 

nos Quadros I e II.  

Inscrições 

1 — A realização dos exames finais nacionais e das provas de equivalências à frequência dos 

ensinos básico e secundário está sujeita a inscrição nos termos e prazos definidos nos Quadros 

I e II.  

2 — As inscrições para a realização dos exames finais nacionais e das provas de equivalência à 

frequência dos ensinos básico e secundário, são efetuadas através da plataforma de inscrição 

eletrónica em provas e exames, disponível em https://jnepiepe.dge.mec.pt. 

https://jnepiepe.dge.mec.pt/


3 — Após a submissão da inscrição na plataforma referida no número anterior, os serviços de 

administração escolar procedem à validação das inscrições até quatro dias úteis após o termo 

dos prazos fixados nos Quadros I e II.  

4 — Nas situações em que há lugar ao pagamento da inscrição, nos termos previstos no artigo 

8.º, a validação a que se refere o número anterior fica provisória, convolando-se a inscrição em 

definitiva após o respetivo pagamento.  

5 — O prazo de retificação das inscrições efetuadas através da plataforma referida no n.º 2, 

quando solicitadas pela escola, é de dois dias úteis após o pedido de retificação.  

6 — Mediante solicitação realizada na plataforma referida no n.º 2, podem ainda ser 

autorizadas pelo diretor da escola inscrições após o termo dos prazos fixados nos Quadros I e 

II, desde que se encontrem asseguradas as condições de realização das provas e exames e que 

tal autorização não implique alteração da requisição de enunciados oportunamente feita à 

Editorial do Ministério da Educação. 

7 — As inscrições na época especial realizam -se de acordo com o estabelecido nos artigos 38.º 

e 39.º  

8 — Em situações excecionais e fundamentadas os alunos podem proceder à inscrição, 

apresentando os documentos exigidos no artigo seguinte, através da escola, definida nos termos 

do n.º 1 do artigo 7.º, que confirma os respetivos dados.  

Encargos de inscrição 

 1 — Os alunos autopropostos dos ensinos básico e secundário abrangidos pela escolaridade 

obrigatória estão isentos do pagamento de qualquer propina em ambas as fases das provas de 

equivalência à frequência.  

... 

4 — No ensino secundário, os alunos autopropostos abrangidos pela escolaridade obrigatória 

estão isentos do pagamento de qualquer propina em ambas as fases dos exames finais nacionais 

dentro dos prazos definidos no Quadro II.  

5 — Os alunos excluídos por faltas, no ano terminal da disciplina, inscrevem -se na 2.ª fase, 

mediante o pagamento de €3 (três euros) por disciplina.  

6 — Estão igualmente sujeitos ao pagamento de €3 (três euros) por disciplina os alunos 

autopropostos fora da escolaridade obrigatória, identificados no Quadro II, que se inscrevam 

em exames finais nacionais e provas de equivalência à frequência, em cada uma das fases. 

 7 — Os alunos que se inscrevam para melhoria de classificação de exames finais nacionais, cujo 

resultado releva apenas como classificação de prova de ingresso, estão sujeitos ao pagamento 

de €3 (três euros) por disciplina.  

8 — Os alunos do ensino secundário que se inscrevam em exames finais nacionais ou provas de 

equivalência à frequência para aprovação ou melhoria de classificação, cujo resultado releva 

apenas como prova de ingresso, depois de expirados os prazos de inscrição definidos no Quadro 

II, estão sujeitos ao pagamento suplementar de €25 (vinte e cinco euros), qualquer que seja o 

número de disciplinas, acrescido da propina de inscrição correspondente, quando aplicável.  

9 — Os valores previstos no presente artigo constituem receita própria da escola. 



Ensino secundário - Exames finais nacionais 

1 — A realização de exames finais nacionais ocorre apenas nas disciplinas que sejam eleitas 

como provas de ingresso para efeitos de acesso ao ensino superior.  

2 — Os exames finais nacionais são cotados de 0 a 200 pontos, sendo a classificação de exame 

(CE) expressa na escala de 0 a 20 valores. 

3 — A classificação dos exames finais nacionais de línguas estrangeiras e de PLNM tem uma 

ponderação de 80 % para a componente escrita e de 20 % para a componente oral, 

correspondendo 160 pontos às cotações atribuídas aos itens da componente escrita e 40 pontos 

às cotações atribuídas aos itens da componente oral.  

4 — São identificados no Quadro IV as disciplinas objeto de avaliação, o tipo e a duração das 

respetivas provas.  

5 — São ainda realizados exames finais nacionais, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 14.º, 

por alunos autopropostos, incluindo os que se encontram em ensino individual ou em ensino 

doméstico, para efeitos de aprovação de disciplinas e conclusão do ensino secundário.  

6 — Para os efeitos previstos no número anterior, realizam o exame final nacional de Mandarim 

(848) — iniciação, os alunos autopropostos abrangidos pelo Despacho n.º 7728/2019, de 2 de 

setembro. 

 

Condições de admissão aos exames finais nacionais 

1 — Podem apresentar -se aos exames finais nacionais, independentemente da oferta educativa 

ou formativa frequentada, os alunos que realizam exames finais nacionais nas disciplinas que 

elejam como provas de ingresso.  

2 — Podem apresentar -se ainda aos exames finais nacionais os alunos autopropostos, incluindo 

os que se encontram em ensino individual ou em ensino doméstico, para efeito de aprovação 

de disciplinas e conclusão do ensino secundário.  

3 — Nos casos em que se encontre prevista a realização de exames finais nacionais apenas para 

apuramento da classificação final do curso para efeitos de prosseguimento de estudos no ensino 

superior, os alunos ficam dispensados da sua realização.  

... 

9 — São obrigatoriamente realizados na 1.ª fase os exames finais nacionais, sem prejuízo do 

disposto no n.º 11 do presente artigo, nos n.º 1 e 2 do artigo 16.º e no legalmente estabelecido 

para os alunos excluídos por faltas e para as melhorias de nota, cujo resultado releva apenas 

como classificação de prova de ingresso.  

10 — Podem realizar exames finais nacionais na 2.ª fase, os alunos que: 

 a) Não tenham obtido aprovação nas disciplinas ou nos exames finais nacionais realizados na 

1.ª fase como provas de ingresso;  

b) Pretendam realizar melhoria de nota em qualquer disciplina cujo exame tenham realizado na 

1.ª fase, no mesmo ano escolar, relevando o seu resultado apenas como classificação de prova 

de ingresso. 



11 — Um aluno de qualquer curso pode inscrever -se na 2.ª fase para a realização de provas ou 

componentes de prova, de exames finais nacionais de disciplinas que não pertençam ao seu 

plano de estudos ou que decorram do seu percurso formativo próprio, desde que tenha 

realizado na 1.ª fase outro exame final nacional calendarizado para o mesmo dia e hora, sendo 

aqueles equiparados a exames realizados na 1.ª fase.  

12 — Nos exames constituídos por duas componentes, escrita e oral, é obrigatória a realização 

de ambas as componentes na mesma fase, sem prejuízo no disposto no n.º 2 do artigo 16.º  

13 — Os alunos de PLNM do nível avançado do 12.º ano de escolaridade realizam o exame final 

nacional de Português (639), para efeitos de aprovação da disciplina e conclusão do ensino 

secundário ou para efeitos de prova de ingresso.  

14 — Os alunos de PLNM do 12.º ano de escolaridade dos cursos científico -humanísticos e dos 

cursos artísticos especializados, posicionados nos níveis de iniciação ou intermédio, realizam o 

exame final nacional de PLNM (839) de nível intermédio, para efeitos de aprovação da disciplina 

e conclusão do ensino secundário.  

15 — Os alunos de PLNM, de nível avançado, que se encontrem a frequentar o 12.º ano de 

escolaridade e que tenham concluído o nível intermédio no 11.º ano podem realizar o exame 

final nacional de PLNM (839), para efeitos de aprovação da disciplina e conclusão do ensino 

secundário, tendo de realizar, obrigatoriamente, o exame final nacional de Português (639), caso 

anulem a matrícula até à penúltima semana do 3.º período ou tenham ficado excluídos por 

faltas.  

16 — Os alunos que pretendam terminar os seus percursos formativos podem realizar os 

exames finais nacionais, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro. 

17 — A utilização e validade dos exames finais nacionais como provas de ingresso constam de 

deliberações publicadas pela Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior (CNAES). 

 

Melhoria de classificação de provas de ingresso 

1 — Os alunos realizam, na 1.ª e 2.ª fases, exames finais nacionais para melhoria de nota nas 

disciplinas que elejam como provas de ingresso, relevando o seu resultado apenas como 

classificação de prova de ingresso.  

2 — Não é permitida a realização de exames finais nacionais e ou de provas de equivalência à 

frequência para efeitos de melhoria de classificação em disciplinas cuja aprovação já foi obtida. 

3 — Não é permitida a realização de exames finais nacionais e provas de equivalência à 

frequência para melhoria de classificação em disciplinas cuja aprovação foi obtida em sistemas 

educativos estrangeiros. 

Condições excecionais de realização de provas e exames 

1 — Os alunos que faltarem à 1.ª fase dos exames finais nacionais ou das provas de equivalência 

à frequência, por motivos graves, de saúde ou outros que lhes não sejam imputáveis, podem, 

excecionalmente, realizar, na 2.ª fase, as provas ou os exames a que faltaram, desde que 

autorizados pelo diretor da escola, no caso dos alunos do ensino básico, ou pelo Presidente do 

JNE, no caso dos alunos do ensino secundário, após análise caso a caso, sendo que a falta 

injustificada a uma prova da 1.ª fase impede o aluno de realizar essa prova na 2.ª fase.  



2 — No caso dos exames finais nacionais de línguas estrangeiras, os alunos que faltarem a uma 

componente de prova, oral ou escrita, na 1.ª fase, pelos motivos referidos no número anterior, 

podem optar, após autorização do Presidente do JNE, por realizar na 2.ª fase:  

a) A componente de prova em falta, permanecendo válida a classificação da componente já 

realizada na 1.ª fase;  

b) Ambas as componentes, ficando sem efeito a classificação obtida na componente realizada 

na 1.ª fase 

3 —Nas situações referidas nos números anteriores do presente artigo, o encarregado de 

educação ou o aluno, quando maior, deve apresentar requerimento e a respetiva justificação ao 

diretor da escola no prazo de cinco dias úteis a contar do dia seguinte ao da realização da prova 

a que o aluno faltou, prazo após o qual os requerimentos serão liminarmente indeferidos.  

4 — Nos casos de natureza clínica, o processo deve integrar obrigatoriamente declaração 

médica, com referência aos condicionalismos relevantes que levaram à não comparência do 

aluno na 1.ª fase, bem como o período previsto para a situação de impedimento.  

5 — Em situações sigilosas, os documentos comprovativos referidos no número anterior, ou 

outros, devem ser entregues em envelope fechado ao diretor da escola, devendo este adotar os 

procedimentos referidos no n.º 7.  

6 — O processo, a ser instruído na escola, integra, além do requerimento, cópias dos seguintes 

documentos: comprovativo da inscrição (quando aplicável) e documentos emitidos por 

entidades competentes que comprovem inequivocamente a situação grave que impediu o aluno 

de efetuar as provas e exames na 1.ª fase.  

7 — No caso dos alunos do ensino secundário, o diretor da escola submete na plataforma 

eletrónica do JNE — Autorização para realização de provas e exames na 2.ª fase, os processos 

referidos no número anterior, devidamente instruídos, para análise e para decisão do Presidente 

do JNE, impreterivelmente até ao dia útil seguinte ao prazo referido no n.º 3. 

8 — Os exames finais nacionais e as provas de equivalência à frequência realizados na 2.ª fase, 

bem como as componentes de provas realizadas na 1.ª fase, referidas no n.º 2, só podem ser 

utilizados na 2.ª fase do concurso nacional de acesso ao ensino superior, no presente ano 

escolar.  

9 — São admitidos condicionalmente à prestação de provas e exames os alunos cuja situação 

escolar suscite dúvidas que não possam estar esclarecidas até ao momento da sua realização ou 

que, por qualquer motivo, não constem da pauta de chamada, sem prejuízo do estipulado no 

n.º 6 do artigo 5.º  

10 — O aluno realiza a prova ou exame condicionalmente quando, não reunindo condições de 

admissão, interpuser recurso da avaliação final do 3.º período letivo, ficando a validação e 

divulgação do resultado dependente de decisão favorável.  

11 — Nos casos previstos nos n.º 9 e 10, a informação relativa à situação escolar dos alunos tem 

obrigatoriamente de ser suprida até à data de afixação das classificações das provas e dos 

exames, sem prejuízo das disposições específicas aplicáveis em função das respetivas ofertas 

educativas e formativas. 

 



Material autorizado 

1 — Nos exames finais nacionais, os alunos podem utilizar apenas o material discriminado na 

Informação -Prova de cada prova e código, da responsabilidade do IAVE, I. P..  

... 

3 — A utilização de dicionários unilingues e ou bilingues, em suporte papel, é definida através 

... 

Irregularidades 

... 

3 — Para a realização de provas e exames, os alunos não podem ter junto de si suportes escritos 

ou equipamento tecnológico não autorizados, nem sistemas de comunicação móvel, 

nomeadamente, computadores, telemóveis, relógios com comunicação a distância e aparelhos 

de vídeo ou áudio, quer estejam ligados ou desligados. 

4 — Os alunos, antes do início da prova, devem confirmar, assinando em modelo próprio JNE, 

que efetuaram a verificação e que não se encontram na posse de nenhum dos suportes ou 

equipamentos referidos no número anterior.  

5 — O não cumprimento do disposto nos n.º 3 e 4 constitui irregularidade, a qual determina a 

anulação da prova pelo diretor de escola, sem prejuízo de eventual aplicação de medidas 

disciplinares, de acordo com o Estatuto do Aluno e Ética Escolar, aprovado pela Lei n.º 51/2012, 

de 5 de setembro.  

... 

8 — A indicação na prova de elementos suscetíveis de identificar o aluno ou a referência à sua 

situação escolar ou profissional pode implicar a sua anulação, por decisão do Presidente do JNE.  

9 — O registo na prova de expressões desrespeitosas e ou descontextualizadas pode implicar a 

sua anulação, por decisão do Presidente do JNE. 

 

Fraudes 

... 

5 — A ocorrência de fraude ou tentativa de fraude durante a realização dos exames finais 

nacionais e das provas de equivalência à frequência da 1.ª fase impede os alunos de aceder à 

2.ª fase dessa prova no mesmo ano escolar.  

... 

 

Situações de dislexia 

1 — Em situações de dislexia a Ficha A, Apoio para classificação de provas e exames nos casos 

de dislexia, pode ser aplicada na classificação das provas e exames. 

2 — A aplicação da Ficha A deve estar fundamentada:  



a) Nas adaptações ao processo de avaliação interna, designadamente em que contextos 

ocorreram, quando e de que modo foram aplicadas. 

 b) Em evidências, integradas no processo individual do aluno, que demonstram que a 

intervenção é necessária, mantida de forma continuada, tendo sido iniciada no percurso 

académico do aluno o mais precocemente possível (até ao final do 2.º ciclo).  

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior, a decisão de aplicação da Ficha A, 

Apoio para classificação de provas e exames nos casos de dislexia, no ensino básico, além de 

outros aspetos que se entendam relevantes, deve estar fundamentada:  

a) No diagnóstico da dislexia após o período indicado na alínea b) do número anterior;  

b) No impacto da situação de dislexia no percurso escolar do aluno;  

c) Na indicação das medidas de suporte à aprendizagem adotadas pela escola;   

d) Nas adaptações ao processo de avaliação interna, designadamente em que contextos 

ocorreram, quando e de que modo foram aplicadas.  

4 — Nas situações não abrangidas pela alínea b) do n.º 2, o JNE pode, excecionalmente, autorizar 

a aplicação da Ficha A, Apoio para classificação de provas e exames nos casos de dislexia, no 

ensino secundário, mediante requerimento, elaborado pela EMAEI, fundamentado, além de 

outros aspetos que se entendam relevantes:  

a) No diagnóstico da dislexia após o período indicado na alínea b) do n.º 2;  

b) Em evidências do impacto da situação de dislexia no percurso escolar do aluno;  

c) Na indicação das medidas de suporte à aprendizagem adotadas pela escola; 

 d) Nas adaptações ao processo de avaliação interna, designadamente em que contextos 

ocorreram, quando e de que modo foram aplicadas;   

e) Em adaptações ocorridas em anos anteriores ao processo de avaliação externa.  

5 — Em situações de dislexia, a adaptação ao processo de avaliação externa «leitura orientada 

dos enunciados» é fundamentada e expressa num Relatório Técnico -Pedagógico.  

6 — Pode ser autorizada a aplicação da adaptação, referida no número anterior, em situações 

excecionais, devidamente fundamentadas em ata do conselho de turma e noutros documentos 

considerados relevantes.  

 

Utilização de tempo suplementar 

1 — A adaptação «tempo suplementar» destina -se a alunos que realizam provas ou exames 

cuja duração e tolerância regulamentares se considerem insuficientes para a realização dos 

mesmos, devendo a sua aplicação ser fundamentada em Relatório Técnico -Pedagógico.  

2 — Excetuam -se da aplicação da adaptação prevista no número anterior as situações de 

dislexia ligeira e moderada ou de perturbação de hiperatividade com défice de atenção, nas 

quais apenas se pode recorrer à tolerância regulamentar.  



3 — Pode ser autorizada a adaptação «tempo suplementar» à situação de dislexia grave, 

fundamentada pela EMAEI em evidências da sua aplicação de forma continuada na avaliação 

interna, integradas no processo individual do aluno.  

4 — Pode ser autorizada a aplicação da adaptação prevista no n.º 1, em situações excecionais, 

devidamente fundamentadas em ata do conselho de turma e noutros documentos considerados 

relevantes.  

 

Alunos praticantes desportivos de alto rendimento e de seleções nacionais 

 1 — Os alunos praticantes desportivos de alto rendimento e de seleções nacionais podem 

requerer a realização de exames finais nacionais e provas de equivalência à frequência em época 

especial, desde que as datas calendarizadas para a realização das mesmas sejam coincidentes 

com o período de participação em competições desportivas, conforme previsto no artigo 17.º 

do Decreto- -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro, e no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 45/2013, de 

5 de abril.  

2 — O requerimento deve ser apresentado pelo encarregado de educação ou pelo próprio aluno, 

quando maior, ao diretor de escola, até à segunda quinzena de maio, o qual é submetido ao 

Presidente do JNE, através da plataforma eletrónica — Alunos Praticantes Desportivos.  

... 

13 — A realização das provas e exames na época especial pelos alunos a que se refere o número 

anterior fica dependente da autorização do Presidente do JNE, sendo esta condicionada pelas 

provas e exames constantes do calendário de provas e exames da época especial, pelos locais 

de realização das provas, pelo depósito da quantia referida no n.º 7 e pela confirmação referida 

no n.º 8.  

NOTA: Os Quadros, referidos nos pontos anteriores, devem ser consultados no Despacho 

Normativo n.º 10-A/2021 (em anexo) 

 

  



ATENÇÃO: a leitura deste resumo não substitui a leitura atenta do Despacho Normativo n.º 10-

A/2021 (em anexo), onde se encontra mais informação referente aos pontos acima 

apresentados, assim como acerca dos seguintes pontos: 

Provas de equivalência à frequência 

Condições de admissão às provas de equivalência à frequência e tipologia de prova  

Organização do processo de realização de provas e exames – Calendarização das provas 

Elaboração e realização das provas de avaliação externa 

Elaboração e realização das provas de equivalência à frequência 

Classificação das provas e exames 

Suporte para realização das provas e exames 

Adaptações na realização de provas e exames 

Provas a nível de escola do ensino secundário 

Exames para aprovação de disciplinas, conclusão do ensino secundário  

e acesso ao ensino superior 

Acompanhamento por um docente 

Realização de provas ou exames finais nacionais em contexto hospitalar  

Alunos com incapacidades físicas temporárias 

Época especial de realização de provas e exames 

Outras situações de acesso à época especial 

 

 

 

 

 

 


